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PROJETOR DE VIDEO FULL HD 1080 - Sistema de projeção:Tecnologia 3LCD de 3 chips 
Modo de projeção: Frontal / traseiro / teto Painel LCD: 0,61 polegadas (C2fine) Método de 
projeção: Matriz ativa TFT de polissilício Número de pixels: 2.073.600 pixels (1.920 px x 
1.080 px) x 3 Brilho em cores - Saída de luz colorida: 3.400 lumens Brilho em branco - Sa-
ída de luz branca: 3.400 Lumens Razão de aspecto: 16:9 Resolução nativa: Full HD Tipo 
de lâmpada: 210 W UHE Duração da lâmpada: 6.000 horas (normal), 12.000 horas (Eco) 
Correção de Keystone: +/-30 graus a +/-30 graus Razão de contraste: Até 16.000:1 Repro-
dução de cor: Até 1 bilhão de cores Geral: Temperatura: 5 °C a 40 °C Dimensões: 302 mm 
x 87 mm x 249 mm (largura x altura x profundidade) Peso: 2,8 kg  Garantia: 3 anos Lente de 
projeção: Tipo: Zoom Óptico (manual) / Foco (manual) Número F: 1,58 - 1,70 Tamanho da 
tela: 30" a 300" (0,67 m - 8,28 m) Distância Focal: 14,06 mm - 16,82 mm Razão de zoom: 
1 - 1,2 Alcance do Throw-Ratio: 1,02 - 1,23. Similar a marca Epson.

UND BrasilPC 
5000 lumens 5 1.200,00 6.000,00 

VALOR TOTAL: sessenta mil, seiscentos e quarenta e um reais e dezenove centavos 60.641,19

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 A vigência deste Contratação será contada a partir da data de sua assinatura pelo período de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
O prazo de vigência será prorrogado, por meio de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.
O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
O valor total desta contratação é de R$ 60.641,19 (sessenta mil, seiscentos e quarenta e um reais e dezenove centavos).
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:
Entidade: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Administração;
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria de Administração;
Função: 04 – Administração;
Sub Função: 122 – Administração Geral;
Programa: 03 – Tarauacá Melhor com Gestão e Responsabilidade;
Proj./Ativ.: 2.006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
Elemento de Despesa: 3.3.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente;
Fonte de Recurso: 1.500.00.0000 – Recursos não vinculados de impostos.
Entidade: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Administração;
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria de Administração;
Função: 04 – Administração;
Sub Função: 122 – Administração Geral;
Programa: 03 – Tarauacá Melhor com Gestão e Responsabilidade;
Proj./Ativ.: 2.006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo;
Fonte de Recurso: 1.500.00.0000 – Recursos não vinculados de impostos.

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corres-
pondentes, mediante apostilamento.
Tarauacá-AC, 12 de março de 2026.

Assinam Rodrigo Damasceno Catão – Prefeito; Enivaldo Cavalcante Gomes do Ó – Secretário Municipal de Administração / DECRETO Nº 004/2025 pela 
CONTRATANTE e Rana Paula Souza Silva, pela CONTRATADA e Testemunhas.

XAPURI

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

PORTARIA PMX Nº 073/2026 DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DE CONTRATOS: 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 025/2026, cujo objeto é Aquisição de motocicleta tipo I, 0 
km, visando atender proposta nº 12465477000125001 do Ministério da Saúde, firmado com a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Xapuri-Acre.

FUNÇÃO NOME
GESTOR Daniel Lima de Almeida, Secretário Municipal de Saúde, Decreto Nº 011/2025.
FISCAL Anne Cristiny Lima de Sales – Diretora De Finanças da Secretaria Municipal de Saúde

Xapuri – Acre, 10 de março de 2026.

MAXSUEL MAIA PEREIRA
Prefeito de Xapuri

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITACÃO E CONTRATAÇÃO

PORTARIA Nº 067/2026 DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DE CONTRATOS
Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 023/2026, oriundo do Processo Licitatório Concorrência 
Eletrônica nº 008/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa de engenharia, para, sob demanda, prestar os serviços comuns de Pavimentação e Adequação 
de vias urbanas e rurais, manutenção, reparos, recuperação de danos e ações preventivas de massa asfáltica em vias urbanas e rurais, pontes em madeira e 
alvenaria, calçadas, sarjetas, meio fio, drenagem na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional de pesquisa 
de custos e índices da construção civil – SINAPI sob a gestão e fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural de Xapuri, conforme 
abaixo relacionados:
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FUNÇÃO NOME
GESTOR JOSÉ MARIA CACAU ROCHA, nomeado através do Decreto Nº 003/2025, Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.
FISCAL Marcelo Negreiros de Souza, Engenheiro Civil – CREA 9906D/AC.

Xapuri – Acre, 10 de março de 2026.

MAXSUEL MAIA PEREIRA
Prefeito de Xapuri

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITACÃO E CONTRATAÇÃO

PORTARIA Nº 084/2026 DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DE CONTRATOS
Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 028/2026, cujo objeto é Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de sonorização e climatização, abrangendo montagem, desmontagem, operação técnica, transporte e disponibilização de equipamentos de 
pequeno porte, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação de Xapuri/AC e das unidades da rede municipal de ensino.

FUNÇÃO NOME
GESTOR Aucelina da Silva Oliveira, Secretária Municipal de Educação, Decreto nº 002/2025.
FISCAL Marcelo Feitosa Lima, Diretor de Estatística – Decreto nº Nº 095/2025.

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Xapuri – Acre, 16 de março de 2026.

MAXSUEL MAIA PEREIRA
Prefeito de Xapuri

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

TERMO DE ADESÃO Nº 009/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO PMX N°. 027/2026
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 051/2025/SEJUSP 		   
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 497/2025
O presente instrumento de Adesão tem por objetivo tornar-se participante EXTRAORIDINÁRIO na Ata de Registro de Preços nº. 091/2025, decorrente do Pregão 
Eletrônico SRP n°. 497/2025, visando a Aquisição de motocicleta tipo I, 0 km, visando atender proposta nº 12465477000125001 do Ministério da Saúde, firmado com 
a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Xapuri-Acre, com a empresa AMC DIAS EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privada, inscrita no CNPJ n° 
16.750.076/0001-74, no valor de R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais), sendo a contratação em conformidade com os preços registrados na referida Ata acima descrita, 
proposta do fornecedor e demais documentos que fazem parte integrante do processo, independente de transcrição, para todos os efeitos legais. 
A eficácia deste Termo de Adesão fica condicionada à publicação do presente instrumento pelo ADERENTE, no prazo legal, em extrato, no Diário Oficial do 
Estado do Acre – DOE. 
É competente o Foro da Comarca de Xapuri, municipio do Estado do Acre, para dirimir qualquer divergência ou dúvida fundada no presente Termo de Adesão, 
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem, assim, justas e acordadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito jurídico e legal.
Xapuri – Acre, 10 de março de 2026

Maxsuel Maia Pereira
Prefeito

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

CONTRATO PMX Nº 025/2026
TERMO CONTRATUAL QUE CELEBRA ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE XAPURI, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA AMC DIAS EPP.
ADESÃO Nº 009/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2026
A PREFEITURA MUNICPAL DE XAPURI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Floriano Peixoto, n.º 114, Centro, Xapuri-
-Acre, CEP: 69.930-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 04.018.560/0001-24, neste ato representado pelo prefeito MAXSUEL MAIA PEREIRA, brasileiro, casa-
do, portador da cédula de identidade RG N.º 378202 SSP/AC e inscrito no CPF sob o n° 698.796.302-97, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Órgão Público do Poder Executivo Municipal, neste ato representado pelo seu Secretário, o senhor Daniel Lima de Almeida, brasileiro, casado, inscrito no RG nº 
451352 SSP/AC e  CPF n° 939.765.262.15, residente e domiciliado no Município de Xapuri, Acre, nomeado através do Decreto Nº 011/2025, doravante denomi-
nado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa AMC DIAS EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privada, inscrita no CNPJ n° 16.750.076/0001-74, 
endereço: Av. Santos Dumont, nº 390 – Bairro: Centro, cidade Epitaciolândia - AC, neste ato representada pela Srª Adriana Maria Crotti Dias, portadora do RG 
n° 1207834-4 SEPC/AC e inscrita no CPF n° 913.945.039 20, residente e domiciliado na cidade de Rio Branco – AC, denominado CONTRATADO, pelo presente 
instrumento avençam a contratação de empresa, sujeitando-se as normas da Lei n°. 14.133/2021, Decreto Municipal n°. 016/2024, Lei n° 8.078/90 Código de 
Defesa do Consumidor e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, e as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de motocicleta tipo I, 0 km, visando atender proposta nº 12465477000125001 do Ministério da Saúde, firmado com a Secretaria Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Xapuri-Acre:
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser 
prorrogado por igual período.
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO
O valor total do presente contrato é de R$ 28.000,00 já incluídos todos os impostos, taxas e quaisquer outras despesas que sejam pertinentes ao objeto contratado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos consignados abaixo:
Orgão: 07 – Sec. Mun. De Saúde
Unidade : 02 – Depto de Gestão de Saúde
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Programa de Trabalho: 10.122.0007.2.039 – Manutenção Secretaria Municipal de Saúde
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: RP – 500 – 706 - Transferência Especial da União – 710 - Transferência Especial do Estado
Xapuri - Acre, 10 de março de 2026.

 Assinam: Prefeitura de Xapuri o Sr.º Maxsuel Maia Pereira, Daniel Lima de Almeida Secretario Municipal de Saúde/CONTRATANTE e a empresa AMC DIAS 
EPP, inscrita na CNPJ nº16.750.076/0001-74/CONTRATADO.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 002/2026
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia, para executar a Construção de Poços no Munícipio de Xapuri, conforme convênio com Ministério da Inte-
gração e do Desenvolvimento Regional nº 930197/2022.
Propostas: Serão recebidas até o dia 30 de abril de 2026 às 9h (horário local).
Edital: O edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 20 de março, nos sites https://www.xapuri.ac.gov.br/licitacoes,  http://sistemas.tce.ac.gov.
br/portaldaslicitacoes e através do e-mail cplxapuriac@gmail.com ou no Protocolo da Comissão de Licitações e Contratos, situada na Rua Floriano Peixoto nº 
100 – Bairro: Centro, Xapuri – Acre – CEP: 69.930-000.
Local de abertura: Sala de Reuniões da Comissão de Licitações e Contratos, localizada na Rua Floriano Peixoto nº 100, Bairro Centro, 
Xapuri - AC, 16 de março de 2026.

Ana Maria Rodrigues da Costa
Agente de Contratação

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2026 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 003/2026/CPL/PMX
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2026/CLC/PMX
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE XAPURI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ (MF) sob nº 04.018.560/0001-24, com sede foro 
nesta cidade na Rua Floriano Peixoto, nº 114, Centro, Xapuri – Acre, neste ato, representada pelo seu Prefeito Sr. MAXSUEL MAIA PEREIRA, inscrita no CPF/
MF sob nº 698.796.302-97, considerando o julgamento do PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025, Processo Administrativo n.º 068/2025, RE-
SOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Termo de Referência, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, Decreto Municipal n° 
016/2024, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e, no que couber, as disposições do Código de Defesa do Consumidor – Lei n° 8.078/1990 e 
Lei nº 10.406/2002 – Código Civil, e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado de classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
na sua forma Eletrônica, RESOLVE registrar os preços da Empresa abaixo informada, de acordo com a classificação por ela alcançada, pelo critério menor 
preço por ITEM, observando as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem, registrar os 
preços dos itens relacionados, nas seguintes condições.
CLÁUSULA 1ª:	 OBJETO
O objeto desta Ata é Registro de preços para a Contratação de empresa para aquisição de Toner, Fotocondutor e Tintas, em atendimento as necessidades das 
secretarias municipais de Xapuri /AC, que passa fazer parte, para todos efeitos, desta ata, cuja especificação técnica consta no processo de contratação e faz 
parte da presente ata de registro de preços, conforme consta no anexo I.
CLÁUSULA 4ª DA VIGÊNCIA
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 016/2024, e no seu aniversário, será reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a 
acumulação de itens entre os períodos, conforme o (art. 124, caput e §1º).
CLÁUSULA 15ª: DO VALOR ESTIMADO
O valor total desta Ata é de R$ 114.618,00 (Cento e quatorze mil, seiscentos e dezoito mil reais).
Xapuri – Acre, 11 de março de 2026

Assinam: Prefeitura de Xapuri o Sr.º Maxsuel Maia Pereira/CONTRATANTE e a empresa ACRE JET INFORMATICA LTDA; CNPJ nº 06.082.078/0001-89/
CONTRATADA.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2026 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 003/2026/CPL/PMX
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2026/CLC/PMX
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE XAPURI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ (MF) sob nº 04.018.560/0001-24, com sede foro 
nesta cidade na Rua Floriano Peixoto, nº 114, Centro, Xapuri – Acre, neste ato, representada pelo seu Prefeito Sr. MAXSUEL MAIA PEREIRA, inscrita no CPF/
MF sob nº 698.796.302-97, considerando o julgamento do PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025, Processo Administrativo n.º 068/2025, RE-
SOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Termo de Referência, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, Decreto Municipal n° 
016/2024, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e, no que couber, as disposições do Código de Defesa do Consumidor – Lei n° 8.078/1990 e 
Lei nº 10.406/2002 – Código Civil, e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado de classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
na sua forma Eletrônica, RESOLVE registrar os preços da Empresa abaixo informada, de acordo com a classificação por ela alcançada, pelo critério menor 
preço por ITEM, observando as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem, registrar os 
preços dos itens relacionados, nas seguintes condições.
CLÁUSULA 1ª:	 OBJETO
O objeto desta Ata é Registro de preços para a Contratação de empresa para aquisição de Toner, Fotocondutor e Tintas, em atendimento as necessidades das 
secretarias municipais de Xapuri /AC, que passa fazer parte, para todos efeitos, desta ata, cuja especificação técnica consta no processo de contratação e faz 
parte da presente ata de registro de preços, conforme consta no anexo I.
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CLÁUSULA 4ª DA VIGÊNCIA
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 016/2024, e no seu aniversário, será reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a 
acumulação de itens entre os períodos, conforme o (art. 124, caput e §1º).
CLÁUSULA 15ª: DO VALOR ESTIMADO
O valor total desta Ata é de R$ 55.230,00 (Cinquenta e cinco mil, duzentos e trinta reais).
Xapuri – Acre, 11 de março de 2026

Assinam: Prefeitura de Xapuri o Sr.º Maxsuel Maia Pereira/CONTRATANTE e a empresa A P DO NASCIMENTO; CNPJ nº 28.037.011/0001-65/CONTRATADA.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2026 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 003/2026/CPL/PMX
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2026/CLC/PMX
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE XAPURI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ (MF) sob nº 04.018.560/0001-24, com sede foro 
nesta cidade na Rua Floriano Peixoto, nº 114, Centro, Xapuri – Acre, neste ato, representada pelo seu Prefeito Sr. MAXSUEL MAIA PEREIRA, inscrita no CPF/
MF sob nº 698.796.302-97, considerando o julgamento do PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025, Processo Administrativo n.º 068/2025, RE-
SOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Termo de Referência, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, Decreto Municipal n° 
016/2024, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e, no que couber, as disposições do Código de Defesa do Consumidor – Lei n° 8.078/1990 e 
Lei nº 10.406/2002 – Código Civil, e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado de classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
na sua forma Eletrônica, RESOLVE registrar os preços da Empresa abaixo informada, de acordo com a classificação por ela alcançada, pelo critério menor 
preço por ITEM, observando as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem, registrar os 
preços dos itens relacionados, nas seguintes condições.
CLÁUSULA 1ª:	 OBJETO
O objeto desta Ata é Registro de preços para a Contratação de empresa para aquisição de Toner, Fotocondutor e Tintas, em atendimento as necessidades das 
secretarias municipais de Xapuri /AC, que passa fazer parte, para todos efeitos, desta ata, cuja especificação técnica consta no processo de contratação e faz 
parte da presente ata de registro de preços, conforme consta no anexo I.
CLÁUSULA 4ª DA VIGÊNCIA
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 016/2024, e no seu aniversário, será reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a 
acumulação de itens entre os períodos, conforme o (art. 124, caput e §1º).
CLÁUSULA 15ª: DO VALOR ESTIMADO
O valor total desta Ata é de R$ 83.145,00 (Oitenta e três mil, cento e quarenta e cinco reais).
Xapuri – Acre, 11 de março de 2026

Assinam: Prefeitura de Xapuri o Sr.º Maxsuel Maia Pereira/CONTRATANTE e a empresa PAPELARIA GLOBO LTDA; CNPJ nº 14.413.439/0001-50/
CONTRATADA.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2026 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 003/2026/CPL/PMX
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2026/CLC/PMX
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE XAPURI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ (MF) sob nº 04.018.560/0001-24, com sede foro 
nesta cidade na Rua Floriano Peixoto, nº 114, Centro, Xapuri – Acre, neste ato, representada pelo seu Prefeito Sr. MAXSUEL MAIA PEREIRA, inscrita no CPF/
MF sob nº 698.796.302-97, considerando o julgamento do PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025, Processo Administrativo n.º 068/2025, RE-
SOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Termo de Referência, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, Decreto Municipal n° 
016/2024, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e, no que couber, as disposições do Código de Defesa do Consumidor – Lei n° 8.078/1990 e 
Lei nº 10.406/2002 – Código Civil, e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado de classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
na sua forma Eletrônica, RESOLVE registrar os preços da Empresa abaixo informada, de acordo com a classificação por ela alcançada, pelo critério menor 
preço por ITEM, observando as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem, registrar os 
preços dos itens relacionados, nas seguintes condições.
CLÁUSULA 1ª:	 OBJETO
O objeto desta Ata é Registro de preços para a Contratação de empresa para aquisição de Toner, Fotocondutor e Tintas, em atendimento as necessidades das 
secretarias municipais de Xapuri /AC, que passa fazer parte, para todos efeitos, desta ata, cuja especificação técnica consta no processo de contratação e faz 
parte da presente ata de registro de preços, conforme consta no anexo I.
CLÁUSULA 4ª DA VIGÊNCIA
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 016/2024, e no seu aniversário, será reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a 
acumulação de itens entre os períodos, conforme o (art. 124, caput e §1º).
CLÁUSULA 15ª: DO VALOR ESTIMADO
O valor total desta Ata é de R$ 83.145,00 (Oitenta e três mil, cento e quarenta e cinco reais).
Xapuri – Acre, 11 de março de 2026

Assinam: Prefeitura de Xapuri o Sr.º Maxsuel Maia Pereira/CONTRATANTE e a empresa PAPELARIA GLOBO LTDA; CNPJ nº 14.413.439/0001-50/
CONTRATADA.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2026 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 002/2026/CPL/PMX
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 007/2026/CLC/PMX
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE XAPURI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ (MF) sob nº 04.018.560/0001-24, com sede foro 
nesta cidade na Rua Floriano Peixoto, nº 114, Centro, Xapuri – Acre, neste ato, representada pelo seu Prefeito Sr. MAXSUEL MAIA PEREIRA, inscrita no CPF/
MF sob nº 698.796.302-97, considerando o julgamento do PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026, Processo Administrativo supracitado, RE-
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SOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Termo de Referência, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, Decreto Municipal n° 
016/2024, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e, no que couber, as disposições do Código de Defesa do Consumidor – Lei n° 8.078/1990 e 
Lei nº 10.406/2002 – Código Civil, e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado de classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
na sua forma Eletrônica, RESOLVE registrar os preços da Empresa abaixo informada, de acordo com a classificação por ela alcançada, pelo critério menor 
preço por ITEM, observando as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem, registrar os 
preços dos itens relacionados, nas seguintes condições.
CLÁUSULA 1ª:	 OBJETO
O objeto desta Ata é Registro de preços para Contratação de serviços de transporte escolar terrestre pessoa física ou jurídica, com condutor e monitor, desti-
nados a atender os alunos matriculados na rede municipal de ensino rural do Município de Xapuri;
Passa fazer parte, para todos efeitos, desta ata, cuja especificação técnica consta no processo de contratação e faz parte da presente ata de registro de preços, 
conforme consta no anexo I.
CLÁUSULA 4ª DA VIGÊNCIA
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 016/2024, e no seu aniversário, será reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a 
acumulação de itens entre os períodos, conforme o (art. 124, caput e §1º).
CLÁUSULA 15ª: DO VALOR ESTIMADO
O valor total desta Ata é de R$ 345.840,00 (Trezentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e quarenta reais.
Xapuri – Acre, 16 de março de 2026

Assinam: Prefeitura de Xapuri o Sr.º Maxsuel Maia Pereira/CONTRATANTE e a empresa M. DE SOUZA NASCIMENTO LTDA; CNPJ 64.120.003/0001-41/
CONTRATADA.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

CONTRATO Nº 023/2026
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBA-
NA E RURAL E A EMPRESA M. F. CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA - CNPJ Nº. 25.130.703/0001-65.
PROCESSO Nº 089/2025 – CPL/PMX CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2025
Aos cinco dias, do mês de março, do ano dois mil e vinte e seis, a PREFEITURA MUNICPAL DE XAPURI, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Rua Floriano Peixoto, n.º 114, Centro, Xapuri-Acre, CEP: 69.930-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 04.018.560/0001-24, neste ato 
representado pelo prefeito MAXSUEL MAIA PEREIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG N.º 378202 SSP/AC e inscrito no CPF sob o n° 
698.796.302-97, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
URBANA E RURAL, Órgão Público do Poder Executivo Municipal, neste ato representado pelo seu Secretário, o senhor José Maria Cacau Rocha, nomeado 
através do Decreto Nº 003/2025, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa M. F. CONSTRUTORA E COMERCIO 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o Nº. 25.130.703/0001-65, com sede na Rua Minas Gerais 1366 SALA 01 Bairro: Preventorio 
CEP: 69900-186 EMAIL: mfconstrutora2018@hotmail.com - TELEFONE: (68) (68)99944-5800, doravante denominada simplesmente CONTRATADA neste ato 
representada por seu empresário o Sr. MOACIR PEREIRA DOS SANTOS,CPF: 321.702.461-34, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente 
contrato, decorrente da Concorrência n° 008/2025, homologada pela autoridade competente, realizada nos termos da Lei Federal N.º 14.133/21, e demais 
alterações, Decreto Municipal nº 016/2024, na forma e condições a seguir estabelecidas, com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às normas 
dos supramencionados diplomas legais mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto deste Projeto Básico é a Contratação de empresa de engenharia, para, sob demanda, prestar os serviços comuns de Pavimentação e Adequação 
de vias urbanas e rurais, manutenção, reparos, recuperação de danos e ações preventivas de massa asfáltica em vias urbanas e rurais, pontes em madeira e 
alvenaria, calçadas, sarjetas, meio fio, drenagem na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional de pesquisa 
de custos e índices da construção civil – SINAPI sob a gestão e fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural de Xapuri.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados Operação de Crédito e Recursos Próprios.
Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural
Unidade: 02 – Departamento de Obras, Urbanismo e Limpeza
Programa de Trabalho: 26.782.0008.1.040 – Ampliação e
Recuperação de Ramais e Pontes
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
Fonte de Recurso: RP – 500 – Convenio 700
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
O valor do Contrato à base dos preços propostos e aprovados é de R$ 3.128.598,00 (Três Milhões, Cento e Vinte e Oito Mil e Quinhentos e Noventa e Oito Reais).
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DO LOCAL DA SERVIÇOS/OBRAS
O local definido para execução dos serviços localiza-se será nas Vias Urbanas e Rurais do Município de Xapuri – Acre.
O prazo de execução será de 12 (doze) meses a contar do recebimento da ordem de serviço – O.S 
Xapuri-AC, em 10 de março de 2026.

Assinam: Prefeitura de Xapuri o Sr.º Maxsuel Maia Pereira, Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural e Urbana José Maria Cacau Rocha/CONTRATANTE E 
A EMPRESA M. F. CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº25.130.703/0001-65/CONTRATADA.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

CONTRATO Nº 028/2026/PMX 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE XAPURI, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA HA-
ROLDO ZAINE SARKIS.
Dispensa de Licitação nº 008/2026
Processo Administrativo nº 024/2026
Município de Xapuri - AC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ: 04.018.560/0001-24, com sede na Rua Floriano Peixoto, n° 114, Centro, 
Xapuri-Acre, neste ato representado pelo Prefeito o Senhor MAXSUEL MAIA PEREIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG N.º 378202 
SSP/AC e inscrito no CPF sob o n° 698.796.302-97, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representado pela sua secretária, a se-
nhora Aucelina Da Silva Oliveira, nomeada através do Decreto Nº 002/2026, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o (a) pessoa jurídica HA-
ROLDO ZAINE SARKIS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 40.679.430/0001-04, com sede na Rua Deocleciano Lago, nº 144 - Bairro Centro, CEP: 69.930-000, 
em Xapuri, e-mail: HAROLDO.SARKIS@GMAIL.COM, Telefone: (68) 9988-7998, doravante designada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta nos autos do processo supracitado, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de sonorização e climatização, abrangendo montagem, desmontagem, operação técnica, transporte 
e disponibilização de equipamentos de pequeno porte, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação de Xapuri/AC. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O valor do presente contrato será de R$ 34.110,00 (Trinta e quatro mil, cento e dez reais), já incluídos todos os impostos, taxas e demais despesas e quaisquer 
outras que sejam pertinentes, com valores unitários e totais.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. Os recursos orçamentários previstos e destinados à cobertura das despesas objeto deste contrato sairão por conta da seguinte disponibilidade orçamentária:
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO
2026 – Manutenção do Ensino Fundamental;
Elemento de Despesa: 0500. - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica                   
2032 - Manutenção do Ensino Infantil;
Elemento de Despesa: 0500. - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica    
2025 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação
Elemento de Despesa: 0500 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica 
CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
6.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a legislação vigente. 
Xapuri-AC, em 16 de março de 2026.

Assinam: Prefeitura de Xapuri o Sr.º Maxsuel Maia Pereira, AUCELINA DA SILVA OLIVEIRA, Secretária Municipal de Educação CONTRATANTE E A EMPRESA 
HAROLDO ZAINE SARKIS, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.679.430/0001-04/CONTRATADA.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2026
O Município de Xapuri - Acre, inscrito no CNPJ nº 04.018.560/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o senhor MAXSUEL MAIA PEREIRA, e no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o dispositivo do inciso VIII, do Artigo 72, da Lei Nº 14.133/2021, RATIFICA o procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação.
Ademais, concorda com o Parecer Jurídico, para o procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio da Dispensa, embasado no inciso II, do artigo 75, 
da Lei 14.133/2021, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de sonorização e climatização para atender demanda Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura de Xapuri, em favor de HAROLDO ZAINE SARKIS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.679.430/0001-04 no valor de R$ 
34.110,00 (Trinta e quatro mil, cento e dez reais).
Xapuri – Acre, 16 de março de 2026

Maxsuel Maia Pereira
Prefeito

PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2025              
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Prefeito Municipal, ADJUDICA e HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é Contratação de empresa de engenharia, para, sob demanda, prestar os serviços 
comuns de Pavimentação e Adequação de vias urbanas e rurais, mediante regime de empreitada por preço global, para a Pavimentação asfáltica, localizada 
nas vias urbanas e rurais do Município de Xapuri - AC, tendo como vencedora a empresa M.F.CONSTRUTORA E COM. LTDA - CNPJ: 25.130.703/0001-65, 
com percentual de 31 % de desconto e valor global equivalente R$ 3.128.598,00 (Três Milhões, Cento e Vinte e Oito Mil e Quinhentos e Noventa e Oito Reais).
Xapuri – AC, 10 de março de 2026.

Maxsuel Maia Pereira
Prefeito

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITACÃO E CONTRATAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2026           
Para que produza os efeitos legais em sua plenitude, ADJUDICO e HOMOLOGO nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o resultado do pro-
cedimento licitatório PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2025, cujo objeto é o Contratação de serviços de transporte escolar terrestre pessoa física ou jurídica, 
com condutor e monitor, destinados a atender os alunos matriculados na rede municipal de ensino rural do Município de Xapuri, tendo como empresas vencedo-
ras: A. OLIVEIRA DOS SANTOS LTDA, CNPJ n° 33.716.664/0001-00, com valor total de R$ 345.840,00 (Trezentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e quarenta 
reais); M. DE SOUZA NASCIMENTO LTDA, CNPJ n° 64.120.003/0001-41, com valor total de 213.840,00 (Duzentos e treze mil, oitocentos e quarenta reais).
Xapuri – AC, 16 de março de 2026.

MAXSUEL MAIA PEREIRA
Prefeito de Xapuri

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITACÃO E CONTRATAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2026              
Para que produza os efeitos legais em sua plenitude, ADJUDICO e HOMOLOGO nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2025, cujo objeto é o Registro de preços para a Contratação de empresa para aquisição de Toner, Fotocondutor e Tintas, em atendimento as 
necessidades das secretarias municipais de Xapuri /AC, tendo como empresas vencedoras: ACRE JET INFORMATICA LTDA - CNPJ n° 06.082.078/0001-89, com valor total de R$ 
114.618,00 (Cento e quatorze mil, seiscentos e dezoito mil reais); A P DO NASCIMENTO - CNPJ n° 28.037.011/0001-65, com valor total de R$ 55.230,00 (Cinquenta e cinco mil, 
duzentos e trinta reais) e PAPELARIA GLOBO LTDA - CNPJ n° 14.413.439/0001-50, com valor total de R$ 83.145,00 (Oitenta e três mil, cento e quarenta e cinco reais).
Xapuri – AC, 11 de março de 2026.

MAXSUEL MAIA PEREIRA
Prefeito de Xapuri


